
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

RELATÓRIO DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 23/2023

Monte Mor 29 de março de 2023

Ementa: “Dispõe sobre autorização ao
Poder Executivo na utilização de
crédito adicional especial no valor de
R$ 626.779,61 no orçamento programa
para 2023.”

RELATÓRIO

Chega a esta Casa Legislativa, mediante recepção da mensagem 11/2023, do
Gabinete do Poder Executivo, o Projeto de Lei nº 23/2023, que “Dispõe sobre
autorização ao Poder Executivo na utilização de crédito adicional especial no
valor de R$ 626.779,61 no orçamento programa para 2023.”

O referido projeto refere-se a utilização de crédito proveniente de transferência
da União a título de assistência financeira para fins de custeio na garantia da
gratuidade dos transportes coletivos urbanos aos maiores de 65 anos,
conforme emenda constitucional n° 123/2022, inciso IV, art.

PARECER

Inicialmente cabe ressaltar que o projeto de Lei nº 23/2023 foi devidamente
analisado, de modo que não foi constatada nenhuma afronta à Constituição
Federal, Lei Federal, Estadual ou Municipal, estando portanto em conformidade
com a legislação vigente. Feita esta consideração, passamos a análise, não do
mérito, mas sim da conformidade do projeto.

O projeto de Lei em análise, recebeu a seguinte emenda:

Art. 2° do Projeto de Lei nº 23/2023 passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 2º O recurso necessário à abertura do crédito adicional
ESPECIAL de que trata o artigo 1º decorre de superávit no valor
de R$ 626.779,61 (seiscentos e vinte e seis mil, setecentos e
setenta e nove reais e sessenta e um centavos).”

A propositura passou por audiência pública na data de 16/03/2023, onde foram
sanadas todas as dúvidas com relação ao projeto. Sendo assim, a comissão de
finanças não constatou nenhum óbice de natureza financeiro-orçamentária,
sendo que o Projeto de Lei contém os requisitos necessários para sua
apreciação, cabendo a este relator apresentar parecer “FAVORÁVEL”, ao
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Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

Projeto de Lei que: “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo na utilização
de crédito adicional especial no valor de R$ 626.779,61 no orçamento
programa para 2023.”

Sala das Comissões,29 de março de 2023

Beto Carvalho

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Vitor Gabriel

Vice-Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Alexandre Pinheiro

Secretário da Comissão de Finanças e Orçamento

Relator

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-027 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

D
oc
um
en
to
A
ss
in
ad
o
D
ig
ita
lm
en
te
-
P
ar
a
co
nf
er
ir
a
au
te
nt
ic
id
ad
e
de
ss
e
do
cu
m
en
to

ac
es
se
:h
ttp
://
w
w
w
.c
am
ar
am
on
te
m
or
.s
p.
go
v.
br
/a
ut
en
tic
ad
or
-
U
til
iz
e
a
ch
av
e
gz
P
-f
20
23
-Y
w
K


